
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) n.º 70/2022, que dispõe sobre a 

preferência de vagas para alunos com grau de 

parentesco de irmãos na mesma Unidade 

Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino 

do Recife. PELA APROVAÇÃO.  

 
 

RELATÓRIO 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 70/2022, de autoria 

do Vereador Fred Ferreira. Observada a tramitação regimental da proposição, 

e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora Professora Ana Lúcia. 

 

 

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

ANÁLISE 

 

 A presente propositura legislativa tem por objetivo dispor sobre a 

preferência de vagas para alunos com grau de parentesco de irmãos na mesma 

Unidade Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino do Recife. 

Muitas vezes, no entanto, o estabelecimento escolar mais próximo não 

oferece vagas para todas as crianças de uma mesma família, o que termina por 

dividir irmãos em escolas diferentes. Garantir o mesmo estabelecimento de 

ensino para a família traz muitos benefícios, pois contribui para aprofundar o 
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envolvimento dos pais com a comunidade escolar e para que esses direcionem 

sua atenção para um único espaço; constrói a mesma referência escolar para os 

irmãos, que, se positiva, pode fortalecer o vínculo deles com a escola; facilita o 

intercâmbio de livros e materiais didáticos, muito importante para as famílias 

mais carentes. Tudo isso certamente concorre para o aperfeiçoamento do 

compromisso das crianças e de seus pais com a Educação. 

A garantia de que irmãos possam estudar no mesmo estabelecimento, 

quando estiverem no mesmo nível educacional, e, ainda, que irmãos em níveis 

educacionais diferentes sejam matriculados em escolas próximas, ainda quanto 

ao transporte, facilitando aos pais na hora de levar seus filhos para a escola, e 

quanto à criação de um vínculo maior da escola com a família e da família com 

a escola.  

 
 

DO VOTO 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 70/2022, de autoria do Vereador Fred Ferreira. 

 

       É o parecer 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 15 de março de 2022. 
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 70/2022, de 

autoria do Vereador Fred Ferreira. 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
                                                                                              
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
_________________________                    ______________________________                            

Vereador Jairo Britto - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 
                  Suplente                                                             Suplente  
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